
INDICAÇÃO Nº 
241
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de ônibus para transporte de idosos do município de Guararapes.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, para a aquisição de um ônibus para o transporte de idosos no município de Guararapes. 

O Brasil está num processo de envelhecimento populacional e, a cada década, o percentual de idosos aumenta significativamente. Como resultado, estamos vivenciando um período de crescente demanda de recursos voltados para atender as necessidades desta “nova população”.

A propositura visa garantir a atenção integrada de promoção do envelhecimento saudável e de qualidade de vida para a população da área de abrangência, proporcionando assim, condições básicas para o exercício pleno da cidadania. 
     
Esse modelo de promoção, incluindo as atividades culturais e de lazer, vem ao encontro do Estatuto do Idoso, Capítulo V “Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer”, Art.20 que delibera: “O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade” (Brasil, 2003). 

     
O envelhecimento saudável exige a adoção de um estilo de vida que inclua alimentação equilibrada, atividade física e mental e, ainda, o convívio social. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da segurança do transporte dos cidadãos  da terceira idade do município de Guararapes.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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